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CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA 46.523.056/0001-21
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91487815

MOGI DAS CRUZES

Prefeitura Municipal de Suzano

Parecer Técnico sobre Avaliação Preliminar, Investigação Confirmatória, Investigação Detalhada e Avaliação de
Risco (Cemitério São João Batista)

1. INTRODUÇÃO
     
    Trata-se de relatório de avaliação preliminar, investigação confirmatória, investigação detalhada e
    avaliação de risco na área do Cemitério Municipal São João Batista, de dezembro de 2019, localizado à
    Avenida Brasiliana s/nº, Raffo – (Rod. Índio Tibiriçá), Jardim Pompéia, Suzano/SP.
     
2. ANÁLISE
     
    Em resumo, no solo não foram observadas alterações significativas, quando os valores determinados
    foram comparados com os valores utilizados para comparação. Em relação às águas subterrâneas foram
    observadas alterações significativas para manganês (que pode ser natural) e bactérias heterotróficas.
     
    Desta forma, foram propostas as seguintes medidas de intervenção:
     
    a) Estabelecimento de área de restrição de uso das águas subterrâneas do aquífero freático,
    conforme figura 21 do relatório;
    b) Elaboração de relatórios anuais de monitoramento das águas subterrâneas na área do cemitério.
     
3. Conclusões
     
    Foi observada alteração significativa na qualidade das águas subterrâneas pela constatação de bactérias
    heterotróficas, sendo, portanto, adequada a proposta de estabelecimento de área de restrição de uso das
    águas subterrâneas do aquífero freático na área do cemitério. Também foram observadas alterações
    relativas à presença de manganês, que pode ser natural. Desta forma, não é necessária a realização de
    monitoramento anual da qualidade das águas subterrâneas.
     
    Elton Gloeden
    Gerente do Departamento de Áreas Contaminadas
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